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CCEERRTTIIDDÃÃOO  EEXXPPLLIICCAATTIIVVAA    
 
          
 CERTIFICO para os devidos fins, em atendimento a solicitação de 
JOSÉ ROBERTO TAMBORELLI, filho de Augusto Tamborelli e Felomena Birok 
Tamborelli, revendo o Sistema de Informatização do Cartório Criminal e PROJUDI a 
cargo desta Secretaria, bem como tendo compulsado os autos abaixo relacionados, 
verifiquei o registro das informações que seguem: 
 
Ação Penal nº 37/1997 

 
Requerido: José Roberto Tamborelli e outros 
Filiação: Augusto Tamborelli e Felomena Birok Tamborelli 
 
Artigo da denúncia: art. 16 caput da Lei 3638/1976 
Data oferecimento da denúncia: 25/10/1994 
Data do recebimento da denúncia: 29/10/1994 
Data da sentença de condenação: 27/11/1995 
Pena aplicada: 6 (seis) meses de detenção e 20 (vinte) dias-multa – regime aberto. 
 
Em 14/11/2014 foi proferida sentença de extinção da punibilidade do réu José 
Roberto Tamborelli em relação à pena privativa de liberdade e a pena de multa 
impostas nestes autos, com fundamento no art. 107, inciso II do Código Penal e art. 
1º, inciso IV, do Decreto 7648/2011. 
 
Feito arquivado em 08/12/2014. 
 

                         
                                     Sarandi, Estado do Paraná, aos 12 de julho de 2024. 
 
 
 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
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